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CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2025-2027

SETOR DE ARTEFATOS DE BORRACHA

I.DOS SALÁRIOS

1ª Do Reajuste Salarial

a) A par�r de 01.06.2025, será concedido reajuste salarial de 
6,2% (seis vírgula dois por cento) sobre os salários nominais 
vigentes em 31.05.2025, linearmente.

b) A par�r de 01.06.2026, será concedido reajuste salarial 
correspondente à variação do INPC – Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor, acumulado no período de 01.06.2025 a 
31.05.2026, aplicada sobre os salários nominais vigentes em 
31.05.2026, acrescido, de forma linear e não cumula�va, de 1% 
(um por cento), a �tulo de aumento real.

ESTADO DE SÃO PAULO
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Ficam ressalvados os acordos diferenciados entre empresas 
e os respec�vos sindicatos, nos quais tenham sido negociadas 
outras formas de correção, inclusive em razão de possíveis difi-
culdades financeiras existentes.

Parágrafo 1º - Poderão ser compensadas as antecipações 
concedidas a qualquer �tulo, salvo os casos de aumentos em 
função de a�ngimento de maioridade, promoção ou equipara-
ção funcional.

Parágrafo 2º - As empresas poderão negociar diretamente 
com os Sindicatos dos Trabalhadores respec�vos, a subs�tuição 
total ou parcial do índice de reajuste por qualquer outra alteração.

2ª Do Piso Salarial

a) A par�r de 
0 1 . 0 6 . 2 0 2 5 ,  a 
empresa garan�-
rá a todos os seus 
empregados, até 
mesmo para os 
que venham a ser 
c o n t r a t a d o s , 
q u a l q u e r  q u e 
seja a forma de 
r e m u n e ra ç ã o , 
piso salarial de R$ 
2.249,60 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos) por mês de 220 (duzentos e vinte) horas, respeitada a 
jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho e o 
repouso semanal remunerado.

 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025-2027
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b) A par�r de 01.06.2026, a empresa garan�rá a todos os 
seus empregados, até mesmo para os que venham a ser contra-
tados, qualquer que seja a forma de remuneração, por mês de 
220 (duzentos e vinte) horas de trabalho, respeitada a jornada 
semanal de 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho e o repouso 
semanal remunerado, piso salarial reajustado conforme a varia-
ção do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumu-
lado no período de 01.06.2025 a 31.05.2026, sobre o piso salari-
al vigente em 31.05.2026, acrescido, de forma linear e não cumu-
la�va, de 1% (um por cento), a �tulo de aumento real.

Parágrafo Único - Aplica-se o piso integral aos trabalhadores 
não sujeitos à aprendizagem, se menores, nos termos da Lei, sendo 
que aos aprendizes é garan�do o mínimo de 70% (setenta por cento) 
do piso contratual durante todo o período de aprendizagem.

3ª Das Admissões

a) Aos empregados 
a d m i � d o s  e n t r e 
01.06.24 e 31.05.25 será 
ga ra n� d o  o  m e s m o 
reajuste previsto no 
item “a” da cláusula 
primeira, limitado ao 
salário dos empregados 
mais an�gos que exer-
çam a mesma função. 
Não havendo paradigma, ou sendo a empresa cons�tuída após 
01.06.24, o reajuste será aplicado na base de 1/12 (um doze 
avos) por mês de trabalho ou fração superior a 15 (quinze) dias.
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b) Aos empregados admi�dos entre 01.06.25 e 31.05.26 será 
garan�do o mesmo reajuste previsto no item “a” da cláusula 
primeira, limitado ao salário dos empregados mais an�gos que 
exerçam a mesma função. Não havendo paradigma, ou sendo a 
empresa cons�tuída após 01.06.25, o reajuste será aplicado na 
base de 1/12 (um doze avos) por mês de trabalho ou fração supe-
rior a 15 (quinze) dias.

4ª Do Salário-Admissão

Ao empregado admi�do para subs�tuir outro, demi�do sem 
justa causa, será garan�do o menor salário pago pelo emprega-
dor a exercente de igual função sem se considerar as vantagens 
pessoais adquiridas pelo subs�tuído ou demi�do.

5ª Dos Vales de Adiantamento e do Pagamento dos Salários

As empresas fornecerão aos empregados, no dia 20 de cada 
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mês, salvo se os salários forem pagos por quinzena ou períodos 
inferiores, um adiantamento no valor mínimo de 40% (quarenta 
por cento) do salário nominal do mês. A complementação salari-
al será paga no 5º dia ú�l de cada mês subsequente ao vencido.

Parágrafo Único - Na hipótese de recair os dias previstos 
para créditos do adiantamento e/ou da complementação salari-
al, em feriados municipais, estaduais, federais, ou sábados e 
domingos, tais créditos serão efetuados no dia ú�l imediata-
mente seguinte.

6ª Do Pagmento de Salários em Bancos

Quando os salários forem pagos em bancos ou por intermédio 
de cheques, as empresas assegurarão aos empregados, no dia do 
pagamento, tempo hábil para o recebimento, computado como 
tempo de trabalho, exceto em casos de crédito em conta bancária.
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Serão permi�das outras condições diferenciadas das aqui 
descritas, desde que negociadas diretamente com a representa-
ção sindical respec�va.

7ª Do Comprovante de Pagamento de Salários

Os comprovantes de pagamento deverão conter obrigatoria-
mente a discriminação da natureza e da importância paga, dos des-
contos efetuados, indicando o valor do recolhimento do F.G.T.S.

Faculta-se às empresas subs�tuir a entrega de holerites 
impressos pela opção de holerite eletrônico. Fica convenciona-
do que, na hipótese de o trabalhador necessitar do documento 
em formato padrão, deverá solicitar a emissão no departamento 
responsável, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

8ª Da Mora Salarial

O não pagamento dos créditos salariais nas condições e pra-
zos previstos na cláusula 5ª importará em multa contra a empre-
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sa de 1/30 (um trinta avos) do piso salarial por dia de atraso, por 
empregado, excluindo-se a multa prevista na cláusula 70ª, res-
salvados os acordos firmados diretamente entre as empresas e 
os Sindicatos dos Trabalhadores signatários. A multa em questão 
deverá ser rever�da em favor do empregado prejudicado.

II.DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

9ª Do Limite do Prazo

Nenhum contrato de 
experiência poderá ser 
superior a 90 (noventa) 
dias, permi�da, entretan-
to, dentro deste período, 
uma renovação.

10ª Da Readmissão

O empregado readmi�do para o exercício da mesma função, 
desde que dela tenha se afastado a menos de 12 (doze) meses, 
não será subme�do a qualquer prazo de experiência.

III. DOS HORÁRIOS 
   
11ª Do Horário de Compensação

As empresas sediadas na base territorial do Sindicato dos 
Trabalhadores respec�vo, se o desejarem e depois de cumprida 
as formalidades con�das nesta Convenção, poderão interrom-
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per suas a�vidades total ou parcialmente aos sábados.
Parágrafo 1º - A empresa que desejar adotar o regime de 

compensação, total ou parcialmente, deverá dar ciência ao res-
pec�vo Sindicato dos Trabalhadores.

Parágrafo 2º - A compensação de horário poderá abranger 
toda a fábrica, parte dela ou algumas seções, conforme o caso.

Parágrafo 3º - Quando a jornada de trabalho diária for 
aumentada de segunda as sextas-feiras, para supressão do tra-
balho aos sábados, total ou parcialmente, não haverá acréscimo 
salarial rela�vamente às horas excedentes de oito, desde que a 
jornada semanal não ultrapasse a jornada de trabalho de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo 4º - O Sindicato dos Trabalhadores respec�vo terá 
o prazo de oito dias para acusar o recebimento de comunicação 
da adoção do regime de compensação.

Parágrafo 5º - O quadro de horário registrado no respec�vo 
Sindicato dos Trabalhadores terá validade plena para os efeitos 
dos ar�gos 59, parágrafo 2º, 374 e 413, da C.L.T.

Parágrafo 6º - Se recair feriado em dia de sábado, não haverá 
a prorrogação prevista, sendo que as horas diárias, além da jor-
nada normal de trabalho, serão pagas com acréscimo extraordi-
nário previsto nesta Convenção.

Parágrafo 7º - Se recair feriado em dias situados entre 
segunda e sexta-feira, não haverá acréscimo de jornada, man�-
da a compensação do sábado.

Parágrafo 8º - Fica facultado às empresas o direito de com-
pensação da jornada de trabalho em outro dia ú�l, ficando este 
caracterizado como dia normal de trabalho, desde que a comu-
nicação aos empregados seja feita com antecedência mínima 
de 3 (três) dias.
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12ª Do Intervalo para Refeição e Descanso

As empresas que optarem por reduzir o intervalo de refeição 
e descanso para 30 minutos deverão cumprir o disposto na Por-
taria MTE 1.095/10 e observar na sua íntegra o que determina o 
art. 71 da CLT. Após requerimento e expedição de portaria assi-
nada pelo Delegado Regional do Trabalho, ficam as empresas 
obrigadas a garan�r a remuneração deste intervalo como de 
trabalho efe�vo.

Parágrafo único - As empresas, a qualquer tempo, nos casos 
de cassação de licença para redução do intervalo intrajornada, 
voltarão ao sistema de intervalo de 01 (uma) hora, man�da a 
jornada semanal contratada.

13ª Dos Atrasos - Tolerância

As empresas concederão, para efeito de pagamento do 
repouso semanal remunerado, até 30 (trinta) minutos de atraso 
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por mês, não podendo, no entanto, nenhum desses atrasos ser 
maior do que 15 (quinze) minutos, limitados a 2 (dois) por mês.

IV.DAS GARANTIAS DE EMPREGO

14ª Da Gestante

A empregada gestante terá o emprego garan�do desde o 
início da gestação até 60 (sessenta) dias após o término da licen-
ça legal compulsória, além do aviso-prévio legal, se houver des-
pedida sem justa causa.

A empregada demi�da, sem justa causa e que esteja em 
estado gravídico, deverá comunicar tal situação no período de 60 
(sessenta) dias a contar da comunicação de dispensa, sob pena de 
não ter o direito à reintegração ou a qualquer indenização.

A empregada gestante se obriga a comunicar à empresa, por 
escrito, o seu estado gravídico, se es�ver trabalhando em função 
ou local insalubre, sob pena de não poder culpar a empresa por 
qualquer problema de saúde.
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15ª Do Empregado em Idade de Prestação de Serviço Militar

O empregado em idade de convocação para o serviço militar 
obrigatório terá o emprego garan�do desde o dia do alistamento e 
até 60 (sessenta) dias após a baixa, além do aviso-prévio legal, se 
houver despedida sem justa causa. A garan�a é extensiva ao empre-
gado que fizer o serviço militar obrigatório no Tiro de Guerra.

Parágrafo Único - Havendo coincidência entre o horário da 
prestação de serviços no Tiro de Guerra e o de trabalho na empre-
sa, o empregado não sofrerá desconto do descanso semanal remu-
nerado, em razão das horas não trabalhadas. A estes empregados 
não será impedida a prestação de serviço no restante da jornada.

16ª Do Acidentado

Ao empregado que ficar afastado, por mais de 15 dias conse-
cu�vos, em decorrência de acidente de trabalho �pico contraído 
no ambiente de trabalho, será garan�do o emprego:

Parágrafo 1º - 06 meses, após a estabilidade es�pulada no art. 118 
da Lei 8213 de 24.07.91, nos casos de deficiência �sica, de acordo com 
os termos do inciso I do ar�go 3º do Decreto 3298 de 20.12.99.
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Parágrafo 2º - 12 meses, após a estabilidade es�pulada no 
art. 118 da Lei 8213 de 24.07.91, após a readaptação nos casos 
de deficiência permanente, de acordo com os termos do inciso II 
do ar�go 3º do Decreto 3298 de 20.12.99, sendo que o período 
de readaptação será acrescentado à estabilidade acima concebi-
da até o limite máximo de 3 (três) meses. A reabilitação se com-
provará mediante anotação na CTPS da função readaptada.

Parágrafo 3º - Até a aposentadoria, nos casos de incapacida-
de, de acordo com os termos do inciso III do ar�go 3º do Decreto 
3298 de 20.12.99, com invalidez permanente.

Parágrafo 4º - Caso o acidente seja por ato inseguro do empre-
gado este não terá direito a quaisquer das estabilidades acima 
(parágrafos 1º, 2º e 3º). Nas empresas sem a Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA e sem Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT 
legalmente cons�tuídos, as apurações por responsabilidade 
acidentária contarão necessariamente com a par�cipação dos 
representantes da respec�va En�dade dos Trabalhadores.

Parágrafo 5º - Ficam ressalvadas as hipóteses de pedidos espon-
tâneos de demissão e acordos para a rescisão dos contratos de tra-
balho com a assistência da respec�va En�dade dos Trabalhadores.

17ª Da Doença Profissional

Ao empregado que ficar 
afastado, por mais de 15 dias con-
secu�vos, em decorrência de 
doença profissional contraída no 
ambiente de trabalho, será garan-
�do o emprego:
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Parágrafo 1º - 06 meses, após a estabilidade es�pulada no 
art. 118 da Lei 8213 de 24.07.91, desde que haja redução da 
capacidade laboral com percepção do auxílio-acidente.

Parágrafo 2º - 12 meses, após a estabilidade es�pulada no 
art. 118 da Lei 8213 de 24.07.91, desde que haja perda defini�va 
da capacidade laboral para o trabalho que exercia habitualmen-
te, com percepção do auxílio-acidente.

Parágrafo 3º - Nos casos de LER (Lesão por Esforço Repe��-
vo) e PAIR (Perda Audi�va Induzida por Ruído) o empregado terá 
direito a estabilidade prevista no ar�go 118 da Lei 8213 de 
24.07.91, desde que preencha requisitos da referida Lei.

Parágrafo 4º - Em caso de reincidência da LER (Lesão por 
Esforço Repe��vo) pelo mesmo mo�vo e função que acarrete 
novo afastamento do empregado, deverá a empresa juntamente 
com a En�dade dos Trabalhadores respec�va estudar a situação.

Parágrafo 5º - Ficam ressalvadas as hipóteses de pedidos 
espontâneos de demissão e acordos para a rescisão dos contra-
tos de trabalho com a assistência da respec�va En�dade dos 
Trabalhadores.

18ª Do Auxílio-Doença

Ao empregado que ficar 
afastado recebendo o auxí-
l io-doença do INSS por 
período, igual ou superior a 
120 (cento e vinte) dias 
corridos, ficará garan�do o 
emprego por 30 (trinta) dias a contar da alta, além do aviso-
prévio, se despedido sem justa causa.
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19ª Do Empregado em Vésperas de Aposentadoria

Ao empregado que esteja a 12 meses para completar tempo 
para aposentadoria nos prazos mínimos, e que conte com o 
mínimo de 5 anos de trabalho efe�vo na empresa, munido da 
documentação oficial previdenciária, no prazo de até 10 dias 
corridos para aquisição deste direito, de acordo com a Emenda 
Cons�tucional 20/98 ou Lei 13.183/15, será garan�do, por este 
prazo, o emprego, salvo o caso de despedida com justa causa ou 
pedido espontâneo de demissão. Completado o período para 
aquisição do bene�cio, no prazo mínimo, cessa a garan�a, 
considerando-se a não comunicação resultará na desistência da 
garan�a que lhe é assegurada.

Caso seja feita essa comprovação dentro do prazo de 10 dias 
não poderá ser dispensado sem justa causa. 

   20ª Do Retorno 
das Férias

O  e m p re ga d o 
não poderá ser dis-
pensado do trabalho 
nos 45 (quarenta e 
cinco) dias após seu 
retorno de gozo de 
férias individuais, 
salvo justa causa ou pagamento de indenização referente à dife-
rença entre o período trabalhado e o período faltante.

Na hipótese de parcelamento das férias individuais, a garan-
�a será proporcional aos dias de férias usufruídas.
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V. DAS HORAS EXTRAS E DO ADICIONAL NOTURNO

21ª Das Horas Extras

As horas extras trabalhadas em dia normal serão pagas com o 
adicional de 52% (cinquenta e dois por cento). Quando prestadas 
em dias de Descanso Semanal Remunerado - DSR, em feriados e em 
dias já compensados, o adicional será de 100% (cem por cento).

Parágrafo Único - As horas extras habituais integrarão a 
remuneração para efeito de pagamento de férias, 13º salário, 
Descanso Semanal Remunerado - DSR e depósito do F.G.T.S.

22ª Do Adicional Noturno

Fica es�pulado o Adicional Noturno de 30% (trinta por cento) 
para o trabalho realizado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas 
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do dia seguinte, compreendendo a hora noturna de 52 minutos 
e 30 segundos.

VI. DAS JUSTIFICAÇÕES DE AUSÊNCIA

23ª Dos Atestados Médicos e Odontológicos

As empresas também aceitarão, para jus�ficar faltas e pagar 
salários e repousos, atestados médicos e odontológicos expedi-
dos pelos ambulatórios da En�dade dos Trabalhadores respec�-
va, no prazo de até 02 (dois) dias úteis.

24ª Da Internação Hospitalar de Familiares

Em caso de internação hospitalar de cônjuge ou filhos meno-
res, devidamente comprovada, as empresas abonarão a ausência 
do empregado por 01 (um) dia, para fins do pagamento normal de 
trabalho, das férias e do descanso semanal remunerado.
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25ª Do Abono para Casamento, Nascimento, Falecimento e 
Recebimento do PIS

O empregado terá abonadas as ausências, nos seguintes 
casos:

. Até 3 (três) dias úteis consecu�vos para casamento em 
subs�tuição à licença legal;

. 02 (dois) dias consecu�vos em caso de falecimento de sogro 
ou sogra;

. 05 (cinco) dias úteis para licença paternidade;

. 01 (um) dia ú�l por ano para re�rada dos rendimentos do 
PIS, salvo pagamento na própria empresa.

 
26ª Do Abono de Faltas do Estudante

As empresas abonarão as faltas dos empregados estudantes, 
que estejam cursando faculdades e escolas de primeiro e segun-
do grau, em razão de seu comparecimento a exames escolares, 
desde que ocorram em horários comprovadamente coinciden-
tes com o do trabalho. Para fazer jus ao bene�cio deverá o 
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empregador ser avisado com antecedência de 72 (setenta e 
duas) horas, comprovando-se o comparecimento ao exame até 
48 (quarenta e oito) horas após sua realização.

VII. DAS FÉRIAS

27ª Da Jornada do Estudante

É vedada a alteração da jornada de trabalho do estudante 
empregado, se prejudicial a este, em relação ao horário de aulas.

28ª Do Início das Férias

O início das férias dos empregados, inclusive quando cole�vas, 
não poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou dias já 
compensados, devendo começar sempre às segundas, terças e 
quartas-feiras, desde que tais dias não sejam vésperas de feriado.
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O dia 01 de janeiro não será computado para efeito de conta-
gem regulamentar do período de férias, quando individuais.

29ª Das Férias Cole�vas 
- Abono Legal    

Por ocasião de conces-
são de férias cole�vas, será                     
facultado aos empregados 
solicitarem e receberem o 
abono pecuniário previsto 
na C.L.T.

30ª Do Adiantamento 
do 13º  Salário

Os empregados pode-
rão, até o dia 28 de feverei-
ro de cada ano, solicitar o adiantamento de 50% (cinquenta por 
cento) do 13º salário, junto com o pagamento das férias.

    
VIII. DOS BENEFÍCIOS SUPLEMENTARES

31ª Da Complementação do Auxílio-Doença e Auxílio 
Acidentário

Ao empregado em gozo de bene�cio de auxílio-doença ou 
auxílio acidentário previdenciário, fica garan�da, entre o 16º e 
60º dia de afastamento, uma complementação de salário em 
valor equivalente à diferença entre o efe�vamente percebido da 



 CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025-2027

26

Previdência Social e o salário de contribuição do empregado à 
época do afastamento.

32ª Do Retorno de Afastamento pelo INSS

Pagamento regular de salário nominal pelo prazo de até 60 
(sessenta) dias, nos casos de acidente de trabalho e doença 
profissional, ao empregado que tenha alta do Ins�tuto Nacional 
de Seguridade Social - INSS e o médico da empresa o considerar 
inapto até nova avaliação médica pelo INSS. Não terá direito a 
esse salário o empregado cujo médico da empresa o considerar 
apto para funções diferentes das quais exercia.

33ª Do Pagamento dos Salários na Falta de Carência

Quando o empregado não �ver carência para percepção do 
auxílio-doença previdenciário, as empresas pagarão integralmen-
te os salários até o 60º dia de afastamento, efetuando os descon-
tos legais, respeitado o limite máximo de salário de contribuição.
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34ª Do Auxílio Funeral

No caso de falecimento do empregado a empresa pagará a 
seus dependentes, mediante a apresentação de comprovante 
oficial, o valor único de 2 (dois) salários nominais do falecido, 
limitado ao valor de 2 (dois) pisos salariais da categoria, de uma 
só vez. Não será devido quando houver seguro de vida em grupo, 
mútuo ou sistema de previdência privada, desde que assegure 
idên�co bene�cio.

35ª Da Indenização por dispensa que antecede a data-base

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 
(trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá 
direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, 
seja ele optante ou não pelo Fundo de Garan�a do Tempo de 
Serviço - FGTS.
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36ª Da Gra�ficação por Aposentadoria

As empresas pagarão, a �tulo de gra�ficação, o valor de um 
salário mensal nominal aos empregados que, contando com 
cinco anos ou mais na mesma empresa, rescindirem seu contra-
to de trabalho para gozo de aposentadoria defini�va, seja por 
tempo de serviço ou por invalidez, sendo que tais condições não 
deverão ser aplicadas nos casos de aposentadoria especial, por 
idade ou pedido de demissão.

Aos empregados que permanecerem prestando serviços a 
empresa, mesmo após a concessão da aposentadoria, tal bene�-
cio só lhe será creditado, quando do afastamento defini�vo, 
ressalvados os casos de justa causa.

As empresas que mantêm planos de previdência comple-
mentar estão excluídas das presentes condições, desde que o 
bene�cio seja igual ou superior ao contemplado na presente 
cláusula e desde que seja negociado acordo cole�vo específico 
com a En�dade dos Trabalhadores respec�va.
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IX. DAS ANOTAÇÕES NAS C.T.P.S.

37ª Das Anotações das Funções

As empresas deverão proceder às anotações nas carteiras 
profissionais (C.T.P.S.) dos seus empregados, u�lizando a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), das funções efe�va-
mente exercidas, bem como as promoções, procurando não 
u�lizar �tulos genéricos.

A baixa na C.T.P.S. do empregado será efetuada no dia do seu 
desligamento do emprego desde que seja ela apresentada à 
empresa pelo empregado.

X. DA HIGIENE E SAÚDE

38ª Dos Refeitórios, Sanitários e Armários

As empresas, na forma da lei e da sua regulamentação, dota-
rão os locais de trabalho dos equipamentos necessários no que 
se refere a locais para refeições, sanitários e armários para uso 
dos empregados.
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Nas empresas que se u�lizam de mão-de-obra feminina, as 
enfermarias e caixas de primeiros socorros deverão dispor de 
absorventes higiênicos para uso emergencial.

39ª Da Água Potável

As empresas ficam obrigadas a fornecer, nos locais de traba-
lho, água potável conduzida em tubulação adequada, devendo a 
mesma sofrer, periodicamente, análise bacteriológica.

40ª Dos Primeiros Socorros

As empresas manterão nos locais de trabalho material de 
primeiros socorros, disponível também no período noturno.
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41ª Do Convênio com Farmácias

As empresas firmarão convênios com farmácia próxima aos 
locais de trabalho do empregado, permi�ndo-lhe a compra de 
medicamentos, mediante receita médica, para posterior des-
conto do pagamento de salários.

Parágrafo Único - Inexis�ndo farmácia próxima aos locais de 
trabalho, ou recusando-se as farmácias a firmarem convênio, as 
empresas darão ciência do fato a En�dade dos Trabalhadores 
respec�va, que poderá indicar outras farmácias que se dispo-
nham a firmar convênio.

XI. DA C.I.P.A.

42ª Das Eleições da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA

As eleições para as CIPAS serão convocadas com antece-
dência mínima de 60 (sessenta) dias antes do término do man-
dato em curso, com publicidade do ato, no�ficando-se a 
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En�dade dos Trabalhadores respec�va nos cinco primeiros 
dias, o qual acompanhará o pleito. Os candidatos serão regis-
trados individualmente, do que receberão comprovante, e a 
votação proceder-se-á em lista única com o nome de todos, 
sendo eleitos os mais votados.

O resultado das eleições deverá ser comunicado a En�dade 
dos Trabalhadores respec�va no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de apuração dos resultados eleitorais.

43ª Dos Cursos aos Membros da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA

Durante a vigência da presente Convenção Cole�va, os 
membros indicados e eleitos das Comissões Internas de Preven-
ções de Acidentes – CIPAS, serão liberados da prestação regula-
mentar de trabalho, para frequentar cursos específicos sob 
orientação da En�dade dos Trabalhadores respec�va por 
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MENSALIDADE 
ASSOCIATIVA

período máximo de 02 (dois) dias por ano, sem prejuízo de seus 
salários mensais. Para isto a En�dade dos Trabalhadores respec-
�va deverá enviar o programa constando, obrigatoriamente, o 
nome dos palestrantes, bem como definir com a empresa o 
número de par�cipantes daquele curso.

XII. DAS SUBSTITUIÇÕES

44ª Das Subs�tuições

Nas subs�tuições de empregados superiores a 35 (trinta e 
cinco) dias corridos, o subs�tuto fará jus ao salário nominal do 
subs�tuído. Caso a subs�tuição supere 90 (noventa) dias 
corridos será o subs�tuto promovido para o mesmo cargo do 
subs�tuído. Estas hipóteses não ocorrerão nos casos de inter-
rupção e suspensão do contrato de trabalho do subs�tuído.

XIII. DAS CONTRIBUIÇÕES E MENSALIDADES

45ª Do Desconto 
e Recolhimento 
das Mensalidades 
Associa�vas

As empresas des-
contarão as mensalida-
des associa�vas em 
folha de pagamento, 
recolhendo-as à En�da-
de dos Trabalhadores 
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respec�va até o dia 5 (cinco) do mês subsequente, somente 
através de boleto bancário fornecido pela En�dade Sindical. 
Após o vencimento, o boleto bancário poderá ser quitado em 
rede bancária, observando a correção diária de 0,33% (zero 
vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso até o úl�mo dia 
daquele mês. Após este prazo o recolhimento deverá ser feito 
exclusivamente na sede da En�dade sindical, sob pena de multa 
fixada nesta Convenção por empregado.

§ 1º - O sindicato profissional apresentará às empresas 
relação atualizada dos empregados associados na primeira quin-
zena de julho e na primeira quinzena de janeiro de cada ano, 
bem como relação atualizada na hipótese de haver ingresso e 
saída de sócios do quadro associa�vo da en�dade profissional.

§ 2º - Mediante cumprimento do parágrafo primeiro e solici-
tação escrita do sindicato profissional, as empresas fornecerão 
na primeira quinzena de agosto e na primeira quinzena de feve-
reiro de cada ano, relação nominal dos empregados associados 
contendo os seguintes dados: nome, salário e o valor da mensali-
dade associa�va descontada em folha de pagamento dos res-
pec�vos meses, para fins de planejamento, estudos esta�s�cos 
e formulação de projetos assistenciais voltados aos associados.

§ 3º - O sindicato profissional obriga-se a não revelar, direta 
ou indiretamente as informações confidenciais a terceiros, nos 
termos do parágrafo segundo, a qualquer tempo, ficando sujeito 
às penalidades previstas em lei.

46ª Da Contribuição Confedera�va do Empregado

As empresas descontarão mensalmente, do salário nominal de 
todos empregados associados abrangidos por esta Convenção Cole-
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�va de Trabalho, a par�r da competência do mês de julho de 2025, 
uma Contribuição Confedera�va, devida por cada empregado 
associado que previamente anuiu ao desconto quando da filiação, 
ressalvadas eventuais oposições, a favor do Sindicato dos Trabalha-
dores de sua base territorial, a ser recolhida até o 8° dia ú�l do mês 
subsequente, através de guias a serem fornecidas pela En�dade 
Profissional, conforme os valores percentuais (%) demonstrados na 
tabela a seguir, definidos em Assembleia dos Trabalhadores corres-
pondente aos Sindicatos Profissionais abaixo relacionadas: 

O descumprimento desta cláusula, ainda que parcial pelo 
desconto irregular ou incompleto, inclusive a não entrega da rela-
ção nominal dos contribuintes importará na obrigação do empre-
gador pagar a Federação e ao Sindicato dos Trabalhadores respec-
�vo, como indenização por dano, o valor das contribuições ou 
diferenças, as quais serão corrigidas, acrescidas de juros e multa 
de 10% (dez por cento), do piso salarial por empregado, repe�ndo-
se mês a mês até a efetuação do recolhimento como devido.

Americana                            1,0%

Cotia                            1,5%

Franca                                          1,5%

Presidente Prudente             1,5%

Ribeirão Preto                           1,5%

São José do Rio Preto             1,5%

Sorocaba                                       1,0%

Base e região do 
Sindicato Profissional

Valor percentual (%) a ser 
descontado e repassado
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Ficam excluídos da incidência desta contribuição o 13º salá-
rio e outras gra�ficações.

47ª Da Contribuição Assistencial dos Empregados e do 
Direito de Oposição

Ao Sindicato Profissional dos trabalhadores será devida, 
por todos os empregados, nos termos da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada no dia 28 de junho de 2025, a contri-
buição assistencial aprovada, nos percentuais apontados no 
quadro abaixo, bem como tetos, e que deverão ser desconta-
das de todos os empregados pelos empregadores, e repassa-
das ao Sindicato.

 

* Em 2026, deverá ser pra�cado os mesmos percentuais e valores de 
teto limite do desconto da Contribuição Assistencial, pra�cados no ano 
de 2025.
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Parágrafo primeiro - As contribuições assistenciais serão 
recolhidas até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao do 
desconto. Em caso de atraso, o valor será acrescido de atualiza-
ção monetária pelo INPC/IBGE, multa de 5% (cinco por cento) e 
juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração até o dia do efe�-
vo pagamento.

Parágrafo Segundo: O direito de oposição ao desconto da 
Contribuição Assistencial poderá ser exercido pelos trabalhado-
res que par�ciparam da Assembleia ocorrida em 28 de junho de 
2025, quando convocados para discu�r e deliberar sobre a 
matéria, bem como a proposta final apresentada. O prazo para 
oposição se dará em 05 (cinco) dias e será comunicado por edital 
a ser publicado pela Federação, contendo o início e término da 
referida oposição autorizada aos referidos trabalhadores par�ci-
pantes da nominada assembleia.
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Parágrafo Terceiro: A presente cláusula consiste na reprodu-
ção do conteúdo apresentado pela federação dos trabalhadores 
signatários, que declara tratar-se de deliberação aprovada em 
assembleia no dia 28/06/2025 junto aos trabalhadores por ela 
representados. Fica convencionado que toda e qualquer diver-
gência, impugnações, pedidos de esclarecimento ou medida de 
ordem econômica, administra�va ou judicial deverão ser dirigi-
da exclusivamente à referida Federação e aos sindicatos profissi-
onais signatários, os quais assumem integral responsabilidade 
por sua ampla divulgação, proposição, deliberação, fixação e 
operacionalização da contribuição, eximindo de forma plena o 
sindicato patronal e as empresas por ele representadas de qual-
quer encargo, obrigação, ônus ou responsabilidade, em qual-
quer esfera. Ressalta-se que a assunção integral de responsabili-
dade pelas en�dades sindicais laborais foi objeto de compromis-
so formal assumido pela própria Federação nos autos da Media-
ção Pré-Processual nº 1007962-07.2025.5.02.0000, conduzida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região.

38
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a) Toda e qualquer controvérsia, impugnação, reclamação, 
pedido de devolução ou responsabilidade decorrente da presen-
te cláusula será tratada única e exclusivamente entre os empre-
gados e as en�dades sindicais profissionais signatárias, sem 
qualquer interferência, mediação, obrigação ou responsabilida-
de do sindicato patronal e das empresas por ele representadas.

b) As empresas atuarão unicamente como intermediárias 
técnicas para a realização dos descontos, não lhes cabendo qual-
quer responsabilidade solidária ou subsidiária por eventuais 
li�gios, reclamações administra�vas ou judiciais decorrentes da 
presente cláusula, as quais deverão ser integralmente assumi-
das pelas en�dades de trabalhadores convenentes.

48ª Da Contribuição Assistencial dos Empregadores

(a cargo do Sindicato Patronal)

49ª Dos Acordos Cole�vos

As empresas poderão negociar direta-
mente com os Sindicatos dos Trabalhado-
res respec�vos, subs�tuição total ou 
parcial das cláusulas sociais, por qualquer 
outra alteração econômica ou social.

XIV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

50ª Dos Uniformes e dos Equipamentos de Proteção

As empresas fornecerão gratuitamente aos empregados 

39
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uniformes, fardamentos e equipamentos de proteção individu-
al, sempre que exigido pelas empresas ou por disposi�vo legal.

51ª Da Relação de Empregados

As empresas, quando do recolhimento da contribuição sindi-
cal (março/abril), remeterão à En�dade dos Trabalhadores 
respec�va relação nominal dos empregados contribuintes, com 
indicação da função exercida e valor da contribuição.

Nos meses de setembro e março de cada ano, as empresas 
enviarão a respec�va En�dade dos Trabalhadores, relação 
nominal de todos os demi�dos e admi�dos no período. 

52ª Da Obrigatoriedade da CAT

As empresas deverão enviar a Comunicação de Acidente 
de Trabalho - CAT aberta à En�dade dos Trabalhadores res-
pec�va, nos termos do ar�go 336 do Decreto 3048/99 da 
Previdência Social.
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53ª Dos Avisos da En�dade dos Trabalhadores

As empresas admi�rão a colocação de avisos e comunica-
ções da En�dade dos Trabalhadores respec�va em lugar visível.

54ª Da Sindicalização

Com o obje�vo de possibilitar a sindicalização dos trabalha-
dores abrangidos por esta Convenção, às empresas autorizarão a 
entrada de diretor eleito do Sindicato laboral, uma vez por ano, 
em local e horário combinados previamente entre as partes, 
desde que não comprometa a a�vidade produ�va, devendo esta 
ação ser desenvolvida no recinto interno das empresas, em local 
adequado e de fácil acesso aos trabalhadores.

Essa regra não se aplica as empresas que mantém dirigentes 
sindicais em seu quadro funcional.
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55ª Da Mão-de-Obra de Terceiros

As empresas na execução de sua a�vidade produ�va fabril, 
nos limites de seus estabelecimentos, não poderão se valer de 
mão-de-obra de terceiros, salvo nos casos definidos na Lei 
6019/74.

56ª Das Ferramentas de Trabalho

As empresas fornecerão gratuitamente as ferramentas e 
equipamentos de trabalho u�lizados por seus empregados para 
execução de seus serviços.

57ª Das Horas Paradas

As horas paradas em razão de quebra de máquinas ou falta 
de matéria-prima não poderão ser descontadas e nem compen-
sadas nas férias.
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58ª Dos Aprendizes-Aproveitamento

Os aprendizes, terminada a aprendizagem, terão preferência 
nas contratações.

59ª Da Guarda de Bicicletas

As empresas manterão locais des�nados à guarda de bicicle-
tas dos empregados que delas se u�lizarem como meio de 
transporte para o emprego.

60ª Do Treinamento de Empregados

As empresas treinarão os empregados novos, inclusive para 
fins de prevenção contra acidentes e uso de equipamentos de 
proteção.

61ª Das Cópias do Contrato de Trabalho

Quando houver contratação por escrito, as empresas forne-
cerão cópias do contrato ao empregado.
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V. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

62ª Do Aviso-Prévio

As  empresas 
comunicarão aos 
empregados despe-
didos, mediante 
comunicação por 
escrito com com-
provante de recebi-
mento, os mo�vos 
da despedida, de 
forma sucinta, sob 
pena de se presumir 
haver sido imo�vada a despedida. A comprovação de recebimento 
poderá ser validada por duas testemunhas se houver recusa por 
parte do empregado.

Parágrafo 1° - Nas rescisões contratuais sem justa causa, as 
empresas no próprio aviso- prévio, mediante comprovante de 
recebimento, informarão ao empregado se deverá ou não traba-
lhar no referido período.

Parágrafo 2° - A redução da jornada diária ou a supressão 
compensatória de dias de serviço, conforme fixado na lei será 
decidida pelo empregado no ato do recebimento da comunica-
ção do aviso prévio.

Parágrafo 3° - As empresas que desobrigarem os emprega-
dos do trabalho no período do aviso prévio não poderão impor 
aos mesmos a obrigação de marcação do ponto, fazendo estes 
jus à remuneração do período.
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63ª Da Comunicação da Data de Homologação

As empresas comunicarão aos empregados no momento da 
concessão do aviso prévio, por escrito, dia, hora e local da homo-
logação com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

64ª Do Pagamento dos Salários

Na ocorrência de rescisão 
do contrato de trabalho, sem 
justa causa, por pedido de 
demissão ou por acordo, os 
salários serão pagos por 
ocasião do pagamento regu-
lar aos empregados, salvo se 
a data para tanto for posterior à homologação.

65ª Dos Atestados de Afastamento e Salários

As empresas, rescindidos os contratos de trabalho, preen-
cherão e entregarão aos empregados Atestados de Afastamento 
e Salários (AAS) nos formulários exigidos pela Previdência Social.

XVI. DAS CONDIÇÕES SINDICAIS

66ª Do Afastamento de Diretores da En�dade dos 
Trabalhadores

Os diretores sindicais em a�vidade nas empresas terão 
garan�do 01 (um) dia de afastamento por mês, integralmente 
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remunerado pela respec�va empresa, para desempenho das 
suas a�vidades sindicais, desde que devidamente oficiada a 
empregadora pela En�dade dos Trabalhadores respec�va, com 
antecedência mínima de 04 (quatro) dias.

No caso de exceder o número de 03 (três) diretores sindicais, 
deverá ser combinado previamente com a empresa a marcação 
de dia e hora.

VII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

67ª Da Cesta 
Básica

O fornecimen-
to de cesta básica 
poderá ser nego-
ciado diretamen-
te entre as empre-
sas interessadas e 
as En�dades dos 
Tra b a l h a d o r e s 
signatárias.

68ª Do Horário de Refeição

As empresas poderão, cumpridas as determinações legais 
quando o caso requerer, dispensar a marcação de ponto nos 
horários das refeições.
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69ª Da Abrangência

A presente Conven-
ção Cole�va de Trabalho 
abrange todos os inte-
grantes das categorias 
convenentes, inclusive os 
não sindicalizados, repre-
sentados pelas en�dades 
das categorias profissio-
nais descritas no preâmbulo, assim como pelo Sindicato repre-
senta�vo da categoria econômica, tudo na base territorial do 
Estado de São Paulo.

70ª Da Multa em favor da En�dade dos Trabalhadores

Fica es�pulada multa de 5% (cinco por cento) do salário-piso 
por empregado, em caso de descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes da presente Convenção Cole�va e dos 
ar�gos 66 e 461 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

A presente multa somente será devida se a infração à cláusu-
la desta Convenção não for corrigida no prazo de 3 (três) dias 
úteis após o recebimento da no�ficação, obrigatória da En�dade 
dos Trabalhadores respec�va.

71ª Da Ação de Cumprimento

As condições ajustadas poderão ser executadas mediante 
ação de cumprimento pelas En�dades dos Trabalhadores signa-
tárias, representando inclusive os não sindicalizados.
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72ª Da Duração

A presente convenção terá a duração de 24 (vinte e quatro) 
meses a contar de 1 ° de junho de 2025 até 31 de maio de 2027, 
ficando man�da a data-base em primeiro de junho, de cada ano.

73ª Da Prorrogação, Revisão, Denúncia ou Revogação

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação 
total ou parcial da presente Convenção Cole�va de Trabalho 
ficará subordinado às normas estabelecidas pelos ar�gos 613 
Inciso VI e 615 da Consolidação das Leis do Trabalho.

74ª Do Juízo Competente

A Jus�ça do Trabalho será competente para dirimir quaisquer 
divergências surgidas na aplicação da presente Convenção Cole-
�va de Trabalho, inclusive quando diga respeito à direito próprio 
das Entldades convenentes.

Estando de acordo, as partes firmam a presente Convenção 
Cole�va de Trabalho que será oportunamente registrada no 
sistema do órgão público competente para depósito e registro.

São Paulo, 07 de julho de 2025
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FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, PNEUMÁTICOS E LÁTEX

MÁRCIO FERREIRA - Presidente  
     

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ARTEFATOS DE BORRACHA, PNEUMÁTICOS E 

AFINS DE SÃO PAULO E REGIÃO-SP
MÁRCIO FERREIRA - Presidente           

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, LÁTEX, CÂMARA DE AR, 
BORRACHEIROS, BENEFICIAMENTO E ESTOCAGEM DE 

BORRACHA, MONTAGEM DE PNEUS, RECAUCHUTAGEM, 
REGENERAÇÃO E PNEUMÁTICOS DE AMERICANA E REGIÃO

EDINELSON AZEVEDO DE SOUZA  – Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
ARTEFATOS DE BORRACHA, PNEUMÁTICOS E 

AFINS DE COTIA E REGIÃO
JOSÉ FÁBIO DE SOUZA – Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 
DE BORRACHA, PNEUMÁTICOS DE FRANCA E REGIÃO-SP

FRANCISCO BATISTA NETO – Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, ACABAMENTOS, 

RECAUCHUTADORAS, PNEUMÁTICOS, BENEFICIAMENTO 
DE BORRACHA NATURAL E LÁTEX DE MONTE ALTO E REGIÃO-SP

NELSON DA ROCHA TAVARES JÚNIOR – Presidente 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, ACABAMENTOS, 

RECAUCHUTADORAS, PNEUMÁTICOS, BENEFICIAMENTO 
DE BORRACHA NATURAL E LÁTEX DE 

PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO
ROBERTO DE LIMA RAMOS – Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, ACABAMENTOS, 

RECAUCHUTADORAS, PNEUMÁTICOS, BENEFICIAMENTO DE 
BORRACHA NATURAL, LÁTEX DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO-SP

MÁRCIO APARECIDO MARTINS – Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, RECAUCHUTADORAS, 

PNEUMÁTICOS, LÁTEX, BENEFICIAMENTO DE BORRACHA
 E SERINGUEIROS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO-SP

MÁRCIO ANTONIO VIEIRA – Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA, ACABAMENTOS, 

RECAUCHUTADORAS, PNEUMÁTICOS, BENEFICIAMENTO 
DE BORRACHA NATURAL, LÁTEX DE SOROCABA E REGIÃO

OSMIR NUNES RATO – Presidente 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA
  DA REFORMA DE PNEUS NO ESTADO DE SÃO PAULO

MARCELO ZAIDAN - Presidente



EXPEDIENTE  EXPEDIENTE EXPEDIENTE EXPEDIENTE 
A Car�lha da Convenção Cole�va 2025/2027 do Setor de Artefatos de Borracha é uma Publicação 

Especial da Federação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha, 
Pneumá�cos e Látex • Diretor Responsável: MÁRCIO FERREIRA • Editor: Valter Paixão (Mtb 
78.996 / SP) • Revisão: Denis Santos (Mtb 73.013 / SP) • Fotos: Carlito Santos • Editoração: 
Osney Moura (Mtb 41.081 / SP) • Tiragem : 12 mil exemplares • Edição: Agosto de 2025.

A FENABOR E OS SEUS SINDICATOS 
FILIADOS ESTÃO À DISPOSIÇÃO DOS 
TRABALHADORES(AS) DA CATEGORIA!

FENABOR: 
Tel.: (11) 

4563-8337

SINDICATO DE 
AMERICANA: 

Tel.: (19) 
3468-3049

SINDICATO 
DE FRANCA:

 Tel.: (16) 
3722-5088

SINDICATO DE 
PRES.PRUDENTE: 

Tel.:  (18) 
3908-2840 

 

SINDICATO DE
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